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III - inscrição no RGP, com licença de pesca, emitida pelo
Ministério da Pesca e Aquicultura, na condição de pescador profissional
artesanal que exerce a pesca como atividade exclusiva, observada a
antecedência mínima prevista no art. 2º da Lei nº 10.779, de 2003;

IV - cópia do documento fiscal de venda do pescado a
empresa adquirente, consumidora ou consignatária da produção, em
que conste, além do registro da operação realizada, o valor da res-
pectiva contribuição previdenciária de que trata o § 7º do art. 30 da
Lei nº 8.212, de 1991, ou cópia do comprovante de recolhimento da
contribuição previdenciária, caso tenha comercializado sua produção
a pessoa física; e

V - comprovante de residência.

§ 1º Além de apresentar os documentos previstos no caput,
o pescador profissional artesanal assinará declaração de que:

I - não dispõe de outra fonte de renda;

II - se dedicou à pesca das espécies e nas localidades atin-
gidas pelo defeso, em caráter exclusivo e ininterrupto, durante o
período compreendido entre o término do defeso anterior e o início
do defeso em curso ou nos doze meses imediatamente anteriores ao
início do defeso em curso, o que for menor; e

III - assume responsabilidade civil e criminal por todas as
informações prestadas para fins da concessão do benefício.

§ 2º O Ministério da Pesca e Aquicultura disponibilizará ao
INSS informações que demonstrem:

I - o exercício ininterrupto e exclusivo da atividade de pesca
pelo pescador profissional artesanal, com a indicação das localidades
em que a atividade foi exercida e das espécies pescadas; e

II - os municípios abrangidos pelo período de defeso e os
municípios limítrofes.

§ 3º Ato do Ministério da Previdência Social poderá exigir
outros documentos para a habilitação do benefício.

§ 4º O INSS poderá expedir atos complementares relativos
ao reconhecimento e à manutenção do direito ao benefício, observado
o disposto neste Decreto e no ato de que trata o § 3º.

Art. 6º O INSS cessará o benefício de seguro-desemprego
nas seguintes hipóteses:

I - início de atividade remunerada ou de percepção de outra
renda que seja incompatível com a percepção do benefício;

II - desrespeito ao período de defeso ou a quaisquer proi-
bições estabelecidas em normas de defeso;

III - obtenção de renda proveniente da pesca de espécie
alternativa não contemplada no ato que fixar o período de defeso;

IV - suspensão do período de defeso;

V - morte do beneficiário, exceto em relação às parcelas vencidas;

VI - início de percepção de renda proveniente de benefício
previdenciário ou assistencial de natureza continuada, exceto auxílio-
acidente ou pensão por morte;

VII - prestação de declaração falsa; ou

VIII - comprovação de fraude.

Parágrafo único. O INSS cessará o benefício quando constatar
a ocorrência de hipótese prevista no caput ou quando for informado
sobre sua ocorrência pelo órgão ou entidade pública competente.

Art. 7º No caso de indeferimento do requerimento de con-
cessão de benefício ou no caso de cessação do benefício, o pescador
profissional artesanal poderá interpor recurso ao Conselho de Re-
cursos da Previdência Social - CRPS.

§ 1º O prazo para interposição de recurso e para ofere-
cimento de contrarrazões será de trinta dias, contado da ciência da
decisão e da interposição do recurso, respectivamente.

§ 2º O processamento e o julgamento dos recursos seguirão
o disposto no Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo
Decreto nº 3.048, de 1999, e no regimento interno do CRPS.

Art. 8º Os recursos financeiros para o pagamento do be-
nefício de seguro-desemprego ao pescador profissional artesanal serão
provenientes do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT.

§ 1º Compete ao Conselho Deliberativo do Fundo de Am-
paro ao Trabalhador - Codefat a gestão do pagamento dos benefícios
e ao Ministério do Trabalho e Emprego a sua operacionalização,
cabendo aos referidos órgãos a edição dos atos necessários a essas
atividades.

§ 2º O INSS disponibilizará ao Ministério do Trabalho e Em-
prego as informações necessárias para a efetivação do pagamento.

§ 3º O Ministério do Trabalho e Emprego disponibilizará ao
INSS e aos órgãos de que trata o § 3º do art. 2º as informações
referentes à realização dos pagamentos aos beneficiários.

§ 4º O Ministério do Trabalho e Emprego e o INSS prestarão
aos interessados informações relativas ao pagamento dos benefícios
em seus próprios canais de atendimento.

Art. 9º O Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo
Decreto nº 3.048, de 1999, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 9º ....................................................................................
.........................................................................................................

§ 14. ........................................................................................

I - não utilize embarcação; ou

II - utilize embarcação de pequeno porte, nos termos da Lei
nº 11.959, de 29 de junho de 2009.

§ 15. ........................................................................................
.........................................................................................................

XI - o pescador que trabalha em regime de parceria, meação
ou arrendamento, em embarcação de médio ou grande porte, nos
termos da Lei nº 11.959, de 2009;

.............................................................................................." (NR)

Art. 10. O Decreto nº 5.209, de 17 de setembro de 2004,
passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 25. ..................................................................................
..........................................................................................................

IX - recebimento do benefício do seguro-desemprego na
forma do art. 1º da Lei nº 10.779, de 25 de novembro de 2003,
e de seu regulamento, hipótese em que os benefícios financeiros
do Programa Bolsa Família, recebidos por sua família, serão
suspensos.
.............................................................................................." (NR)

Art. 11. Atos conjuntos dos Ministérios da Previdência So-
cial, do Trabalho e Emprego e da Pesca e Aquicultura e de outros
órgãos interessados estabelecerão os procedimentos e prazos para ope-
racionalização das trocas de informações previstas neste Decreto.

Art. 12. Este Decreto aplica-se aos períodos de defeso ini-
ciados a partir de 1º de abril de 2015.

Parágrafo único. Aos períodos de defeso iniciados até 31 de
março de 2015, aplica-se o disposto na legislação anterior, inclusive
quanto aos prazos, procedimentos e recursos e à competência do
Ministério do Trabalho e Emprego para as atividades de recebimento
e processamento dos requerimentos, habilitação dos beneficiários e
apuração de irregularidades.

Art. 13. Ficam revogados o inciso III do § 14 e o § 17 do art.
9º do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº
3.048, de 6 de maio de 1999.

Art. 14. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 31 de março de 2015; 194º da Independência e 127º
da República.
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DECRETO No- 8.425, DE 31 DE MARÇO DE 2015

Regulamenta o parágrafo único do art. 24 e
o art. 25 da Lei nº 11.959, de 29 de junho
de 2009, para dispor sobre os critérios para
inscrição no Registro Geral da Atividade
Pesqueira e para a concessão de autoriza-
ção, permissão ou licença para o exercício
da atividade pesqueira.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da
Constituição, e tendo em vista o disposto no Decreto-Lei nº 221, de
28 de fevereiro de 1967, no parágrafo único do art. 24 e no art. 25 da
Lei nº 11.959, de 29 de junho de 2009,

D E C R E T A :

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre os critérios para inscrição
no Registro Geral da Atividade Pesqueira - RGP e para a concessão
de autorização, permissão ou licença para o exercício da atividade
pesqueira, nos termos do parágrafo único do art. 24 e do art. 25 da
Lei nº 11.959, de 29 de junho de 2009.

§ 1º O RGP é o instrumento prévio que habilita a pessoa
física ou jurídica e a embarcação de pesca ao exercício da atividade
pesqueira no Brasil.

§ 2º A atividade pesqueira no Brasil só poderá ser exercida
por pessoa física, jurídica e embarcação de pesca inscrita no RGP e
que detenha autorização, permissão ou licença para o exercício da
atividade pesqueira.

§ 3º Compete ao Ministério da Pesca e Aquicultura as ações
previstas no caput.

Art. 2º São categorias de inscrição no RGP:

I - pescador e pescadora profissional artesanal - pessoa fí-
sica, brasileira ou estrangeira, residente no País, que exerce a pesca
com fins comerciais de forma autônoma ou em regime de economia
familiar, com meios de produção próprios ou mediante contrato de
parceria, podendo atuar de forma desembarcada ou utilizar embar-
cação de pesca com arqueação bruta menor ou igual a vinte;

II - pescador e pescadora profissional industrial - pessoa
física, brasileira ou estrangeira, residente no País, que exerce a pesca
com fins comerciais, na condição de empregado ou empregada ou em
regime de parceria por cotas-partes em embarcação de pesca com
qualquer arqueação bruta;

III - armador e armadora de pesca - pessoa física ou jurídica
que apresta embarcação própria ou de terceiros para ser utilizada na
atividade pesqueira, pondo-a ou não a operar por sua conta;

IV - embarcação de pesca - aquela pertencente a pessoa
física ou jurídica, brasileira ou estrangeira, que opera, com exclu-
sividade, em uma ou mais das seguintes atividades:

a) pesca;

b) aquicultura;

c) conservação do pescado;

d) processamento do pescado;

e) transporte do pescado; e

f) pesquisa de recursos pesqueiros;

V - pescador amador ou esportivo e pescadora amadora ou
esportiva - pessoa física, brasileira ou estrangeira, que pratica a pesca
com finalidade de lazer ou desporto, com equipamentos ou petrechos
previstos em legislação específica, sem fins comerciais;
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